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I. RELATORIO

Â presente Emenda Modihcativa e Supressiva, proposta pela autotr- do projeto de lei,

iuntamcnte com os Vereadores Rafael l}rugnerotto e Misael .funiot, modificou os attigos 2",5" e 6o, e

srrlrrin-rirr <., artilp 3" <Jo Projcto n" 61 /2019.
,\ tnaior moclificaçzrr) ()c()rrcLr rra inclr-rsào do Consclho Municipal de l.)<lucação -- CN{Fl ncr

prrijcto cic lci como o órgiro qr.rc sclccional/r os melhores alunos para quc scjam homcnageados na
(,âr'nara.

lroi supdmido o artigo que falava sobrc o critério de desempate seÍ o número de faltas. fl
foi modificado também no artigo que falava em notas, foi modificado pata o termo "o melhor
rendimento escolar".

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

(,om basc no m['rito cluc cabc à (,omissào clc L,ducaçào cle analisar a conveniôncia c

oporlr-rrritlaclc cla matót:ia r-nccliantc os intet"csscs s<>ciais cla comunicladc cascavclcnse, diretamcntc
rclacior.vrclos c()1Tl a dinâmica cscolar, profctimos o scguinte pareccr:

l,ar.ando cm considctaczio <1uc as alterações propostas na cmenda cm qucstào nrio rcúam
os r,ícios iniciais do projeto, sendo que as problemáucas apontadas no parecer conttário à proposição
niio fcrram mo«lif,rcadas, reiteÍamos o \.oto conúário à proposição.

Âinda considerando quc a presente emenda transferc para o Consclho it{unicipal de

I,lducacão - CIUII a incumbência dc indicar os nomes dos alunos à premiação, citamos a Lei Ntlunicipal

rlrrc criorr <r Sistctra Nlruriciptl dc I,lrtsino c o (.onsclho Municipal dc Iiducaçào, Lci n" 5.694/2010, que

trírz ls cot-r.r1relôucias cio cotrsclho:

,\rt.25 liica instituído «r C«rnsclho Municipal cle I',ducaçào - (lMIi/(lascavcl, cc.,t'no

orgào coleEstado tepresentativo da comunidade e da sociedadc civil clrganizacla,

mediador entre a sociedade civil e o Poder Público, com a competência normativa e

as funções consultiva, deliberativa, frscalizadora e de controle social, pata a
discussão, fotmulação e implementação das políticas municipais de educação
e ensino, da gestão democrática do ensino público, na construção c na deFeslt cla

crlucirçli<.r clc clualidaclc para todos os munícipcs.
,\r:t. 26 ( ) (.Ntl i/(,tscavel tem como objetivo asseguraÍ aos grupos
rcprcscntativos <Ia comunidade, o direito de participar da deÍinição das
diretrizcs «Ia e«lucação e do ensino no âmbito do Município, contribuindo para

clcr.ar l clrralidaclc dos scrviços eclncacionais.
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Pot:tanto ao (lonsclho cabe a cliscussâo de politicas públicas pata cducação garantinckr a

itn-rpla par:ticipaçào da comunidade na definição de diretrizes para cducaçào municipal, ficand<>

prcludicaclo dclcgar a este o cargo de escolha de

Diante do acima exposto rciteramos
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III. VOTO E PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que detetmina o art.47 do Regimento Intetno da Càman Municipal de

Cascavel, os membros da Comrssão de Educação, por sua maioria 
^cat^m 

o voto do Eminente ltelator,
c manifestam-se pelo Parecer CONT'Rz(RIO a Emenda no 1 de 2019 ao Projeto de Lei Ordiná,ria n" 61,

rlc 2019.

íj o l'nr"."r. Sala da (lomrssào clc I.,)ducaçr-r<.r

Cascavel, 12 de novcmbro de 2019

Olivcira Olavo Santos
Vcrcador P(,

Se crctztrrio

Vcreador l']ODl'lN{OS
Mcmbrcr
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